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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº. 015 DE 09 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO
DE  S IND ICÂNC IA  NOME IA
COMISSAO  PROCESSANTE  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA , Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares nº 287/2018 e 319/2019; e

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37, determina que a Administração Pública
de  qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

CONSIDERANDO,  o  artigo  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Brodowski
(lei complementar nº 06/99), dispõem que a autoridade que
tomar  ciência  de  irregularidade  no  serviço  público  é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório;

CONSIDERANDO,  o  Bolet im  de  Ocorrência
n°202404111015240,  datado  de  11  de  abril  de  2024,
registrado pela Polícia Militar do Estado de São Paulos;

CONSIDERANDO,  o  dever  e  in teresse  da
Admin is t ração  em  apurar  todos  os  fa tos  e  as
responsabi l idades  porventura  existentes,

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  Portaria,  determinar  a

instauração de Sindicância para apuração de possível falta
funcional e responsabilidade relacionados a ocorrência do
acidente na Rodovia SP 348,74 rodovia dos Bandeirantes
na cidade de Itupeva, envolvendo o veículo Modelo Toyota
Corolla  XEI  2.0  flex,  Placa  EGI  2410,  no  dia  11  de  abril  de
2024, conduzido por Servidor Público Municipal lotado no
gabinete do prefeito, Conforme (documentos anexos)

ARTIGO  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria, a Comissão de sindicância será composta pelos
seguintes  membros,  ocupantes  do  cargo  de  Auxiliar  de
Controladoria, lotados na Controladoria Geral do Município:

BIANCA MOREIRA MARTINS-- PRESIDENTE;
POLIANA PEREIRA DE SOUZA –– MEMBRO;
ALINE KELLY MORENO BONONI – MEMBRO;
ARTIGO 3º. A Comissão Processante terá o prazo de

30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a
prorrogação por igual período, havendo motivo justo.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 9 de maio de 2024.
EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA
Controladora Geral Do Município

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 016 DE 09 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO
DE  S IND ICANC IA  NOME IA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA, Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares n.º 287/2018, 319/2019, 331/2020 e;

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37, determina que a administração Pública
de  qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

CONSIDERANDO,  o  artigo  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Brodowski
(lei  complementar n.º 06/99),  dispõem que a autoridade
que tomar ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório;

CONSIDERANDO,  que  é  dever  da  Administração
Pública, em reverência a autotutela, poder-dever de apurar
fatos,  que  contenham indícios  de  infrações  disciplinares
cometidas por servidores públicos.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  determinar  a

instauração de sindicância em desfavor M.A.S. para apurar
a  conduta  do servidor  conforme descrito  no  boletim de
ocorrência n º GA7761-2/2024. (anexo)

ARTIGO  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria, a Comissão de sindicância será composta pelos
seguintes  membros,  ocupantes  do  cargo  de  Auxiliar  de
Controladoria, lotados na Controladoria Geral do Município:

POLIANA PEREIRA DE SOUZA –- PRESIDENTE
REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO – MEMBRO;
BIANCA MOREIRA MARTINS – MEMBRO;
ARTIGO 3º. A Comissão Processante terá o prazo de

30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a
prorrogação por igual período, havendo motivo justo.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Brodowski, 09 de maio de 2024.
Edna Aparecida da Silva e Silva
Controladora Geral Do Município

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 017 DE 09 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO
DE  S IND ICANC IA  NOME IA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA, Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares n.º 287/2018, 319/2019, 331/2020 e;

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37, determina que a administração Pública
de  qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

CONSIDERANDO,  o  artigo  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Brodowski
(lei  complementar n.º 06/99),  dispõem que a autoridade
que tomar ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório;

CONSIDERANDO,  que  é  dever  da  Administração
Pública, em reverência a autotutela, poder-dever de apurar
fatos,  que  contenham indícios  de  infrações  disciplinares
cometidas por servidores públicos.

CONSIDERANDO,  o  oficio  n°40  encaminhado  a  esta
Controladoria, pela Procuradoria geral do município

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  determinar  a

instauração de sindicância para apurar supostos ilícitos e
infrações funcionais relatadas através de ouvidoria acerca
de  possíveis  irregularidades  relacionadas  a  quitação  de
contas de consumo de água na autarquia SAAEB, quando
não haveria de fato ocorrido o pagamento.

ARTIGO  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria, a Comissão de sindicância será composta pelos
seguintes  membros,  ocupantes  do  cargo  de  Auxiliar  de
Controladoria, lotados na Controladoria Geral do Município:

·  REGINA  MARIA  ALMEIDA  ROMEIRO  – -
PRESIDENTE

· POLIANA PEREIRA DE SOUZA– MEMBRO;
· BIANCA MOREIRA MARTINS – MEMBRO;
ARTIGO 3º. A Comissão Processante terá o prazo de

30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a
prorrogação por igual período, havendo motivo justo.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Brodowski, 09 de maio de 2024.
Edna Aparecida da Silva e Silva
Controladora Geral Do Município

...........................................................................................................
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